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Baseie-me essencialmente nas seguintes ordens de considerações,
aqui apenas sintetizadas, e que no presente processo, mantêm, na
minha perspectiva, plena validade.

O sentido lógico que é possível atribuir às disposições conjugadas
dos n.os 1 e 3 do artigo 188.o do Código de Processo Penal, numa
interpretação conforme à Constituição (que tenha presente o carácter
excepcional dos meios de prova que envolvam a violação de direitos
fundamentais dos cidadãos), é aquele que entrevê o procedimento
judiciário aí previsto, nas suas diversas fases, como finalisticamente
dirigido à obtenção de elementos relevantes para a investigação (e
apenas desses), com a salvaguarda possível da protecção da intimidade
da vida privada. Assim se compreende que a diligência seja ordenada
ou autorizada por um juiz, que os seus resultados lhe sejam ime-
diatamente comunicados e que este desde logo possa efectuar o controlo
da relevância probatória dos elementos recolhidos.

Neste contexto, a faculdade processual que é atribuída ao arguido
no n.o 5 do mesmo artigo 188.o, não poderá deixar de ser entendida
em sintonia com o que prevê o n.o 3 desse preceito. O arguido e
o assistente, bem como as pessoas cujas conversações tiverem sido
escutadas, podem examinar o auto de transcrição para se inteirarem
da conformidade das gravações e obterem cópia desses elementos.
Mas naturalmente que o exame apenas incide sobre os elementos
transcritos, isto é, aqueles que, nos termos do n.o 3, foram, considerados
úteis para a investigação e que poderão ser avaliados pelos interessados
(incluindo o arguido) para exercerem os direitos processuais que lhe
correspondem.

A consulta não abrange os elementos não transcritos pela linear
razão de que esses elementos, em ordem ao princípio da menor inter-
venção possível e da proporcionalidade, deverão ser destruídos, por
determinação do juiz, como impõe o n.o 3 desse artigo, por não terem
qualquer interesse para o processo e não justificarem de per si qualquer
reacção defensiva por parte de quem tenha sido objecto de escuta.

A destruição de registos não representa, por outro lado, uma qual-
quer violação das garantias de defesa do arguido e especificamente
do direito do contraditório a que se referem os n.os 1 e 5 do artigo 32.o
da Constituição da República.

As garantias de defesa, reconhecidas no texto constitucional, não
vão além, na parte que agora mais interessa considerar, da previsão
de um processo criminal com estrutura acusatória em que apenas
a audiência de julgamento e certos actos instrutórios especialmente
previstos na lei é que estão subordinados ao princípio do contraditório.

Como bem se compreende, o arguido não pode interferir na acti-
vidade de investigação, nem discutir, nessa fase, a relevância das dili-
gências que tenham sido efectuadas ou a importância dos resultados
probatórios alcançados. Seria, aliás, inexequível, e inteiramente con-
trário aos interesses da investigação, que o arguido, ainda na fase
do inquérito, pudesse examinar e pronunciar-se sobre os registos de
gravação de escutas telefónicas, quando é certo que a autoridade
policial tem de dar imediato conhecimento ao juiz da existência das
gravações para o aludido efeito de se efectuar a transcrição em auto
ou se ordenar a sua destruição. Nesse contexto, a audição do arguido
teria de ser feita em tempo útil (e, portanto, também, imediatamente),
o que lhe permitiria o acesso também imediato às provas já existentes,
com a completa inviabilização da ulterior realização de outras ope-
rações de intercepção de comunicações.

O princípio acusatório e o reconhecimento do direito de contra-
ditoriedade tem, pois, o sentido de assegurar ao arguido a possibilidade
de, nas fases ulteriores do processo, contrabater as razões e as provas
que tenham sido contra ele coligidas e tomar também iniciativas ins-
trutórias e de realização de prova que considerar pertinentes.

No entanto, como é bem de ver, esse direito de contraditório existe
em relação às provas em que se funda a acusação, as mesmas que
serão ponderadas pelo juiz de instrução, para efeito de emitir o des-
pacho de pronúncia, e levadas a julgamento, para efeito a condenação
do réu.

É só em relação a essas provas — e não a quaisquer outras que
os investigadores tenham considerado irrelevantes ou tenham aban-
donado por considerarem (bem ou mal) imprestáveis para os fins
de indiciação da prática de ilícito -, que o arguido poderá responder,
alegando as razões que fragilizam os resultados probatórios ou indi-
cando outras provas que possam pôr em dúvida ou infirmar esses
resultados.

É o exercício desse direito, nas fases processuais subsequentes à
investigação, que permite justamente equilibrar a posição jurídica da
defesa em relação à acusação e dar cumprimento ao princípio da
igualdade das armas. E é esse — e apenas esse — o sentido do prin-
cípio do acusatório que decorre do disposto no artigo 32.o, n.o 5,
da Constituição.

É essa também a essência do processo equitativo ou do due process
of law, que justamente envolve como um dos seus aspectos funda-
mentais (para além da independência e imparcialidade do juiz e a
lealdade do procedimento) a consideração do arguido como sujeito
processual a quem devem ser asseguradas as possibilidades de con-
trariar a acusação.

Todavia, o arguido não tem o direito nem interesse processual
a contraditar as provas produzidas no inquérito que foram consi-
deradas irrelevantes (e que não servem de fundamento à acusação),
como não tem direito nem interesse processual em conhecer todos
os expedientes ou diligências de que os órgãos de polícia criminal
se serviram, segundo as estratégias de investigação que consideraram
em cada momento adequadas ao caso e que podem, entretanto, ter
sido abandonados.

Acresce que a não audição do arguido relativamente à relevância
das provas recolhidas não agrava nem afecta especialmente a sua
posição no processo. Na verdade, as deficiências que puderem ser
apontadas à investigação, assim como a insuficiência ou a descon-
textualização das passagens das gravações, na medida em que difi-
cultam ou impedem a prova dos factos que constam da acusação
relevam a favor do arguido, que poderá justamente utilizar a fase
de instrução e de audiência de julgamento para fazer valer, em con-
traditório, as imprecisões e fragilidades das provas em que se funda
a acusação.

Sendo assim, ainda que possa considerar-se aconselhável de jure
condendo assegurar a integralidade das conversações telefónicas inter-
ceptadas, por razões de política legislativa que considerem preva-
lecentes as vantagens daí advenientes para a justiça do caso concreto,
tais considerações não justificam um juízo de inconstitucionalidade
relativo à norma do artigo 188.o, n.o 3, do CPP, na sua versão actual,
que, por tudo o que foi dito, não representa uma violação das garantias
de defesa do arguido.

Ou seja, tendo em conta o sentido jurídico-constitucional do prin-
cípio acusatório e a possibilidade de colisão entre o interesse pro-
cessual em manter intactas as provas coligidas através de intercepção
e gravação de comunicações e o correspondente risco de devassa
da reserva de intimidade da vida privada, cabe na liberdade de con-
formação legislativa adoptar um critério mais ou menos restritivo no
que se refere ao momento em que, no decurso do processo penal,
deverá efectuar-se a destruição dos elementos de prova considerados
irrelevantes.

Nada obstava, nesta perspectiva, a que se formulasse um juízo de
não inconstitucionalidade da apontada norma do artigo 188.o, n.o 3,
do Código de Processo Penal. — Carlos Alberto Fernandes Cadilha.

Despacho n.o 24 456/2007

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 545/99,
de 14 de Dezembro, nomeio para exercer funções de assessor do
meu Gabinete o mestre António Ulisses Cortês, com efeitos a partir
de 15 de Outubro de 2007, podendo exercer funções docentes em
instituições de ensino superior, nos termos do n.o 7 do citado artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 545/99 e do artigo 3.o, n.o 2, alínea a), do Decreto-
-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio.

9 de Outubro de 2007. — O Presidente do Tribunal Constitucional,
Rui Manuel de Moura Ramos.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.o 7147/2007

Nos autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida), com o
n.o 535/05.9TBACB do 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça,
em que são insolvente FARAL — Faianças da Raposeira, L.da,
número de identificação fiscal 501474102, Raposeira, 2460-774
Vimeiro, Alcobaça, liquidatário judicial o Dr. Vítor Manuel Ramos,
Urbanização Valverde, Lote 41, Loja A, Covinhas, 2400 Leiria, e
credores Instituto de Segurança Social, I. P., e outros, ficam notificados
todos os interessados de que, no processo supra-identificado, foi desig-
nado o dia 14 de Novembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos
para a realização da reunião de assembleia de credores (ficando assim
sem efeito a data anteriormente designada — 10 de Outubro de 2007).

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito. É facultada a participação de até três
elementos da comissão de trabalhadores ou, na falta desta, de até
três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.o 6 do
artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE). Podem os credores afec-
tados fazer-se representar por outro cujo crédito seja pelo menos
igual ao limite fixado, ou agrupar-se de forma a completar o montante
exigido, participando através de um representante comum (n.o 4 do
artigo 72.o do CIRE).

4 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Cristina Albuquerque
Fernandes. — O Oficial de Justiça, Ana Margarida Daniel.
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